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PRAÇA CAMPO AZULÃO

POLONI CONCLUSÃO DO CENTRO DE RECREAÇÃO DO TRABALHADOR

PONTES GASTAL CONCLUSÃO DE OBRAS DE ÁREA DE LAZZER E CAMPING

SANTA RITA DO

PASSA QUATRO CONSTRUÇÃO DE MIRANTE, CAPELA, LANCHONETE, CASA

DO ZELADOR E PAVIMENTAÇÃO NO MORRO GUATIAIA

SANTO ANTONIO

DO PINHAL CONSTRUÇÃO DA PRAÇA SANTO ESTEVAN

OBRAS DE CONCLUSÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA

RAMPA DE SALTOS DO PICO AGUDO

SANTOS IMPLANTAÇÃO DE OBRAS DE MELHORIA URBANÍSTICA

E INFRA-ESTRUTURA TUSTA

PRIMEIRA ETAPA DA RESTAURAÇÃO DO TEATRO COLISEU

OBRAS DE RESTAURO DA CASA AZULEJADA

SAO BENTO

DO SAPUCAI MELHORIAS NA INFFA-ESTRUTERA URBANA DA ESTÅNCIA

CONSTANDO DE:

01 - EXECUÇÃO DE PRAÇA A RUA AMÉRICO DA SILVA

02 - REFORMA DA PCA DA MATRIZ E CONTL DE

CALÇADÃO

03 - MEIO FIO AFERIAS E PAVIMENTAÇÃO

DA RUA DA GLÓRIA

04 - GALERIAS GUIAS E PAVIMENTAÇÃO

DA AV. NOSSA SRA APARECIDA

ÙSÃO PEDRO TERMINAL RODOVIÁRIO

SAO ROQUE OBRAS DE REURBANIZAÇÃO LARGO MENDES

SAO SEBASTIÃO CONSTRUÇÃO DE TERMINAIS TURÍSTICOS

E PORTAIS COM CENTRO DE INFORMAÇÕES

CONSTRUÇÃO DO CENTRO CULTURAL

E DE CONVENÇÕES NO MUNICÍPIO

SAO VICENTE * OBRAS DE INTERESSE TURÍSTICO

SERRA NEGRA IMPTANTACAO. GALERIAS GUIAS E SARJETAS

E PAVIMENTAÇÃO DA RUA JOSÉ BINIFACIO ENTRE

A RUA SALDANHA MARINHO E RUA PAPA JOÃO PAUTO IL

REFORMA GERAL DO PARQUE FONTE SAO LUIZ

SOCORRO OBRAS DE INTERESSE TURÍSTICO

01 - URBANIZAÇÃO DA RODOVIA DO CON.NO

02 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO DO CRISTO REDENTOR

03 - REURBANIZACAO DAS FONTES DA POMPÉIA

04 - OBRAS DE RESTAURAÇÃO DE MUSEU AO AR LIVRE

05 - ENSTRUCAO DA PCA DA VILA SAO BENEDITO

TREMEMBÉ CONSTUÇÃO DE PALCO DE EVENTOS E REFORMA

DA PRAÇA GERALDO COSTA

UBATUBA OBRAS DE INTERESSE TURISTICO

ARTIGO Z* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 17 DE JUNHO DE 1996

MARIO COVAS

BENEDITO DIAS RAS NETO

SECRETÃRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO

ROBSON MARINHO

SECRETARIO-CHEFE DA CAS CIVIL

ANTONIO ANGA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GASTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA AOS

AUTORIZA A SECRETARIA DE SOS HOS SNW E O** A

CELEBRAR CANEJUNIOR COM O.S MUNICPIO DO EADO DE SAO PAULO QUE

ESPEA ASADA A NARUFERPNCYA DE RECURSOS FINANCCEIROS, PARA A

ACACHO EM HRAC E SERSO DE SANEAMENTO BDO

REIFLEAFIU DE K.O. H 44-9D

NO ANEXO II, LEIA-SE COMO SEGUE E NAO COMO CONSTOU:

TERMO DE CONENIO QUC ENRRE SI CELEBRO O ESARDO DE SAO PAULO,

POR INTENMEDIO DA SECTARIA DE RECURSAIS HÍDRÌCOS, SANEAMENO E

O* E O MUNICIO * C* A IN**C* DE
,

SONEGAMENTO REVICO DO ESRADO DE SAO PAULA - SABESP CREDIJAMDO

NAF* *OS *** EOU
A RECURSOS *A A EXE

SERVIÇOS DE SANEAMENTO BSICO .

AOS DIAS DO MES DE DO ANO DE MIL NOJENTOS E VEN E IS. SODO DE

SAO PAULO, *R INTERMÉDIO DA SECREARIA DE RECURSOS HIDRICOS, SANEAMENTE E

OBRAS, DORAVANTE DENOMINADA SIMPLESMENTE SRHSO NESTE ATO REPRESENADA

*R SEU T TU AR, HUGO VINÍCIUS SCHERER MARQUES * ROSA..

DESAUTORIZADO PELO DECRETO N.* 40.882, DE 4 DE JUNHO DE 1996, E O

MUNICÍPIO DE , A SEGUIR DENOMINADO SIMPLESMENTE MUNICÌPIO, REPRESENTADO

PELOPREFEITOMUNICIPALDEVIDAMENTEAUTORIZADOPDALEIMUNICIPALN. , DEDE

DE 199, COM A INTERVENIÉNCIA DA COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO

ESTADO DE SAO PAULO SABESP, DONEVANTE DESIGNADA SABESP, CONSTITUÍDA-

PELA LEI ESTADUAL N. * 119. DE 29 DE JUNHO DE 1973, COM SEDE NES PIL A

RUA COSTA CARVALHO, N.* 300. CGCMF N.* 43.776.517/000680, NESTE ATO

SENTADA POR SEU D RESR-PRESIDENTE. •IOVALDOGERMIGNANI BRASILEIRO,

CASADO ADMINISTRADOR DE EMPRESAS, PORTADOR DO R.G. 4.362.411 E CIC N.*

OE6,752.718-49, DOMILIADO EM SAO UIO E RESIDENTE A RUA MINISTRO COFINO

DE GÓIS, N. * 21 JARDIM MARAJOARA RESOLVEM CEBRAR O PRESENTE CONVÉNIO

MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM:

CUXUTA PRIMEIRA

DO OBJETO

CONSTITUI OBJETO DESTE CONVÊNIO A FERROCIA DE RECURSOS BALANCEIROS

PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS EOU SERVIÇOS DESTINADOS A MELHORIA DOS SEUS SISTEMAS

DE ÁGUAS E ESGO•S, CONFORME PLANO DE TRABALHO COYADO *LA SECRATARIA DE

RECURSOS HIDDCOS SANEAMENTO E OBRAS E O INCLUSO ORNOGRAMA

FISIQUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE CONVENIO

PARAGAFO ÚNICO - A SECRTARIA DE RCURSOS HIRDRICOS SANEAMENTO E OBRAS

*E* AUTORIZAR AS ADEQUAÇÕES TÉCNICAS E 8NANCEIRAS DE QUANTIDADES E CUSTOS

QUE VENHAM A SER NECESSÁRÍAS, DESDE QUE NAO ACARRETEM ALTERAÇÃO DO OBJETO

NEM DESEMBOLSOS ADICIONAIS A COUGO DA SETADA DE RECURSOS HIDECO

SANEAMETO E OBRAS E DESDE QUE SEJAM APENAAS PELA SABESP

CAUSU SEGUNDA

DA*D** SRHSO

COMPETE A SECRETARIA DE RECURSOS HIDRICOS SANEAMENTO E OBRAS:

1REPASSAR AO MUNICÍPIO OS RECURSOS ALOCADOS DE CONFORMIDADE COM O

CROMA BSICO.BNAEIRO * *S. ;

IL ACOMPANHAR E SUPERVISIONAR A ECLUO DAS OBRAS SERIÇOS OBJETE DO
- E

PRESENTE CONVÉNIO;

III ANALISAR AS PRESTAÇÕES DE CONTA DOS RECURSOS REPASSADOS;
-

*

INFORMAMOS QUE NO DIA 19.06.96 A

DE RIBEIRÃO PRETO ESTARÁ FECHADA, POR

DA OBD* MUNICIO

COMPETE AO MUNICIPIO:

1 - CELEBRAR CONTRATO COM A SABESP PARA ACOMPANHAR E SUPERVISIONAR A

EXECU•ODAS OBRAS ELOU SERIÇOS OBJETO DESTE CONTINIO

G - INICIAR O OBJETO DO PRESENTE CONVÉNIO NO PENZO MÁXIMO DE ( ) DIAS, A

PARTIR DE SUA ASSINATURA;

TLT - EXECUR DIRE•OU IMINENTEMENTE SOB SUA RESNBIFDADE AS OBRAS E

•IÇOSA QUE SE REFERE A CLÁUSULA PRIMEIRO, NOS PAZOS E NAS CONDICES

ESULECIDAS.PANDO OS MELHORES AOES DE QUALIDADE E ECONOMIA:

IV - SUBMETER A APROVAAO DA •BESP,COM A AODIA NSARIA.

A PROGRAMAÇÃO DE OBRAS EOU SERIÇOS, *M COMO QUAISQUER ALTERAS QUE

* VENHAM A SER FEIOS NOS PROGRAMAS ESQUECIDOS

V CORR A DIS•ÇÃOA SRHSO E A •BESPA •UMEN•ODERREN
-

A APLICAÇÃO DOS RECURSOS, REEMITINDO A MAIS AMPLA FISCALIZACAO DO

DESENVOLVIMEN• DO PROGAMA OBJETIVADO NESTE CONVÉNIO;

VI - CREDENCIAR O REVD TÉCNICO LAS O*S E •RIÇOS,MUNINDO

POR ESCRITO E CAM NEGOCIA MÍNIMA DE 10 DEZ DIAS A SUA SUBSTITUIÇÃO;

VFI COLLAR E CONSDERAR UMA ACA DE IDENTIFICAO DA OBB ELOU •RIÇO
-

DE ACORDO WM O MODESTO FORRADO PELA SABESP;

VLFGI •ECU•ROS DEMAIS SERIÇOS, *M COMO A COMPR DE TOS OS
MATE-

AIS NECEEMOS DE ACORDO COM A OTENCAO DADA *LA ABP

IX - **R C*S A *HS0 DAS OPTICS *S RECURSOS DECORRES DESTE

CONVËNIO, SEM PREJUÍZO DA QUE FOR •VIDAAO TRRBUNAL DE CONUS DO SODO

X - NA ITEU DO CUSTO DA ECLUO DO OBJETO DTE •NVÉNIOSUR O

VALOR ROSEDO PALA SRHSO, PRÓPRIOSA *R ASSEGUßR COM RECURSOS A SUA

COMPLEMENTCAO

PARAFRAFO ÚNICO - 0 CONTATE A SU CELEBRADO PELO MUNICIPIO COM A

SABESP *VE* CONTER ENTRE AS OBRIGAOES DESS:

I. FORNECER PROJETOS M•ULADOS, *PO SABESP, QUANLAUDO REQUUIDOS.

E DEMAIS ORIENES TÉCNICAS NECESSADAS A EXECUÇÃO DAS BNS E •RIÇOS,*M

WMO FISCALIZAR A SUA EXECUÇÃO¡

Z ASSESSORAR O MUNICIPO QUANDO SOLICITADO, NA REAFIXACAO DAS

LICITACOES DECORRENTES DTE CNVENIO

3. AUXILIAR O MUNICIPIO NOS ASCITES TÉCNICOS RELATIVOS A CORRE•

APELIDOS RECURSOS DECORRENTES DESTE CONVÉNIO:

4. FONECER OS ELEMENTS TÉCNICOS NECESSÃRIOS PARA QUE O MUNICIPIO

*S* OBTER A FIRMACAO DOS RECURSOS CONVENIADOS:

OCNVENIO5. PRATICAR OS DEMAIS ATOS NECESSÁRIOS A CONSECUÇÃO DO OBJETO DESTE

6. APRESENTAR RELATÓRIOS DEMONSTRATIVOS DA EXECUÇÁO DA OBRA ELOU SERVIÇOS

A VISTA DO CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO DE BS..

CLÁUSUTA QUARTA

DO VDO

O VALOR DO PRE•NTECONVÉNIO E DE R* (). DAS QUAIS R* () DE

RES•N•BILIORÇA-MENTODA SRHSO CORRENDO AS DESPESAS POR CONTA DOS RECURSOS ALOCADOS NODO GABINETE DO SECRETÁRIO E ASSESSORIAS - ELEMENTO 49-40-41 -00

DECONTRIBUICOESE O RESTANTE DE RESPONSABILIDADE DO MUNICPIO

DEPOSF-TADOS* I* - OS RECURSOS TRANSFERIDOS PELA SRHSO AO MUNICIPIO SERÃOEM CONTA VINCULADA NO BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.D. - BANESPA OU

NA NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.D. DEVENDO UR APLICADOS, EXCLUSIVAMENTE, NA

EXECUÇIO * OB* STE CNVENIO

* 2.* - NO PERÍODO CORRESPONDENTE AO INTERVALO ENTRE A LIBERAÇÃO DAS

E A SUA O OS RECURSOS EMPARCELAS EFETIVA UTILIZACAO DEVERÁ MUNICÍPIO APLICAR

ADERNETAS DE POUPANÇA DE INSTITUIÇÃO FINANCEI OFICIAL SE A PREVISÃO DE SEU

USO FOR IGUAL OU SUPERIOR A UM MES OU EM FUNDO DE APLICAÇÃO NANCEIRA DE

PÚBLI-CA,CURTO PENZO OU OPERAÇÃO DE MERCADO ABERTO LASTREADA EM TITULOS DA DIVIDAQUANDO A UTILIZACAO DOS MESMOS CERRAR-SE EM PRAZOS MENORES QUE UM

MES

COMPUTADAS* 3*AS RECEITAS FINANCEIRAS AUFERIDAS SERÃO OBRIGATORIAMENTEA CRÉDITO DO CONVÉNIO E APLICADAS, EXCLUSIVAMENTE, NO OBJETO

CONVENIADO, DEVENDO CONSTAR DE DEMONSTRATIVOS ESPECIFICO QUE INTEGRARÁ AS

PRESTAÇÕES DE CONTAS:

* 4.* - QUANDO DA APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS, TRATADA NA

CLÁUSULA TERCEICASO IX, O MUNIC(PIO ANEXARÁ O EXTRATO BANCÁRIO CONTENDO

OREFE-RENTEMOVIMENTO DIÁRIO (HISTÓRICO) DA ONW JUNTAMENTE COM A DOCUMENTAÇÃO

A APLICAÇÃO DAS DISPONIBILIDADE FINANCEIRAS NO MERCADO DE CAPITAIS, A SER

FORNECIDO EFA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA;

* *.* - O DESCUMPRIMENTO DO DISPOSTO NESTE PAGRAFO OBRIGARÁO

MUNICIPIO A REPOSIÇÃO DO NUMERÁRIO RECEBIDO ACRESCIDO DA REMUNERAÇÃO DA

CADERNETA DE POUPANÇA NO PEDODO ATE A DATA DO REFERVO DEPÓSITO;

* 6.* - AS NOTAS FISCAIS-FATURAS OU COMPROVANTES DE DESPESAS EFETUADAS

SERÃO EMITIDAS EM NOME DO MUNICA DEVENDO MENCIONAR "CONVÉNIO

SANEBASE SEGUIDO DO NÚMERO CONSTANTE DO PREAMBULO DESTE INSTRUMENTO:

* 7.* - OS RECURSOS QUE A SRHSO ANCEDE AO MUNICIPIO LIMITAM-SE AO

VALOR ESTIPULADO NESTE CONVÉNIO, NAO SE OBRIGANDO A SRHSO POR QUALQUER

OUTRA INPORTANCIA MESMO COMPLEMENTAR OU DESTINADA A ATENDER PROGRAMA

SEMELHANTE:

* 8.* - OS RECURSOS REPASSADOS PELA SRHSO DEVERÃO SER INTEGALMENTE

EMPREGADOS NA EXZECUCAO DAS OBRAS ELOU SERVIÇOS A QUE SE REFERE A CLÁUSULA

PRIMEIRA, NAO SENDO ADMITIDA A UTILIZAÇÃO DE QUALQUER VALOR PARA RENUMERA A

ADENISO DE OBOS OU SERICOS

CAUSU QUINTA

DA BENIN DEA REWIS

OS RECURSOS DE RESPONSABILIDADE DA SRHSO SERÃO REPASSADOS AO

INCICIO DE CON ORM DADE COM O UONOAMA FISICOFINANCEIRA DE BS..

CIANFA SEXTA

DO PRASO

0 PRESENTE CONVÉNIO VIGORARA POR CONTADOS DA ASSINATURA FORSTE TERMO
, E

PARÁGRAFO NIW - HAVENDO MOTIVO RELAVANTE INTERESSE DOS PARTICIPES O

ADI-TIVOPREGUNTE CONVÉNIO PODERÁ PRORROGADO ATE O LIMITE LEGAL MEDIANTE TERMOE AUTORIZAÇÃO DO SENHOR SECRETÁRIO DE RECURSOS HIDRICOS, SANEAMENTO E

OBRAS, OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES DA LER FEDERA! N. * 8.666193 E DA LEI ESTADUAL

N.* 6.54*189 E RESPECTIVAS ALTERAÇÕES,

SÉTIMA

DE DENUDA E ADAIO

ESTE CONVÊNIO PODERÁ, A QUALQUER TEMPO, SER DENUNCIADO POR QUALQUER

DOS PARTICIPES MEDIANTE NOTIFICAÇÃO COM ANTECEDÉNCIA MINIMA DE ( DIAS

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PREVISTAS NO
QUAISQUER

PRESENTEQUAL-QUERCONVÉNIO ENUJAR5 A SUA RESCISÃO SEM QUE CAIBA AO MUNIC(PIO

DIREITO A INDENIZACAO

CASSUTA 01TAVA

DOE SEDDA FINANCAIROS REMENESCENTE

QUANDO DA CONCLUSÃO, DENÚNCIA, RESCISÃO OU EXTINÇÃO DO CONVENIO OS

OBTIDASSALDOS FINANCEIRÀS REMANESCENTES, INCLUSIVE OS PROVENIENTES DAS RECEITASDAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS REALIZADAS, FORMA ESTABELECIDA * DANA NO 2'

CLÁUSULA QUARTA, SERÃO DEVOLVIDOS ATRAVÉS DE GUIAS DE RECOLHIMENTO, NO PRAZO

IMPRORROGÁVEL DE 30 (TRINTA) DIAS DO EVENTO SOB PENA DA IMEDIATA INSTAURAÇÃO

DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DO RESPONSAVEL

CLAUSULA NONA

REAPONSABILIDADE DN MUUICFPIN

OBRIGA-SE O MUNICÍPIO, NOS CASOS DE NAO UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS PARA O

RM CONVENIADO OU APLICAÇÃO INDEVIDA DESTES RECURSOS, A DEVOLVÉ-LOS, ACRESCIDOS

DA REMUNERAÇÃO DEVIDA PELA APLICAÇÃO EM CADERNETA DE POUPANÇA, CONSOANTE

DO FARE

FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DA CAPITAL PARA DIRIMIR AS QUESTÕES INUNDAS

DESTE CONVÉNIO QUE NAO FOREM RESOLVIDAS ADMINISTRATIVAMENTE, COM RENÚNCIA

DE QUALQUER OUTRO POR MAIS PRIVILEGIADOS QUE SEJA

E POR ESTAREM DE ACORDO, ASSINAM O PRESENTE TERMO EM 3(TRÉS) VIAS DE

IGUAL TEOR JUNTAMENTE COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO

REINICIAS SCHEERER MARQUES DO RASA

ARIALDO CANNIATO

DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANEAMENTO

BÁSICO DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP

NOME:

R.G.

NOME:

R.G.

CIC

AUTORIZA A SECRETARIA DE R•CURSOSH*S, NOMEMTO E OBRAS A

CEBRAR CONDOMINIOS COM M M* DO E* * SAO P* QUC

ESPEITO SARDO OASCHRCIA DE FMANRTIROS
A ANS REVERSAS A WEM

APIDEOS DE DE ARRE COMPREENDIDAS RM "PROGRAMANA

DE OBRAS DE ARRE"EXECVCAO

REDFONE DE K.O. DE IIFD

NO ANEXO II, LEIA-O COMO SEGUE E NAO COMO CONSTOU:

EMW DE CUNIO QUE EMRE SI CELEBRAM O SODO DE SAO PAULO,

POR REMEDIU DA SENENCA DE RECURSOS HIDRICOS SMIEMNRNM E

OBRAS E O MUNICÍPIO DE CAM A INTERVENIÉNCIA DA COMPANHIA,

PAULISRA DE OBRAS E SERVIÇOS - CPOS, EDVARDO A TRANSFERÉNCIA DE

RECURSAIS FINANCEIROS A SEREM APLICADOS NN REDIDO CONJURA DE

"OBRAS DE ARRE", BURNO ABAIXO DECLARA

AOS DIAS DO MES DE DE MIL NOVECENTOS NOVENTA SCIS, ESTADO DE SAOE E O

UFO *R INTEMEDIO DA CRIFIA DE RACUR•HIDDCN NAMEN E OBRAS

DONEVANTE DENOMINADA SIMPLESMENTE SRHSO, OES A* RE•E•N•*R *U

TITUTAR VINICIUS SCHERER MARQUES DA SA. DEVIDAMENTE

AUTORIZADO PELO SENHOR GOMADOR DO ESTADO, RROS TERMOS DO DECRETO N.*

*.*5. DE 4 DE UNHO DE 1996 MUNIC PIO * , A *IR DENOMINADO*ME O

LAMENTE MUNICPIO FRENDO *LO *U PREFEI DE•MEN•

AUTENTICADO *LA *I MUNICI•N. * DE DE DE 199. C* A INTEESSE * MAHIA,

PAULIS• DE OBOS E SARICO DORAVAN• DESFIADA C*. CONSTI PELA LEI

ESADUAL N.* 7.394, DE 8 DE JULHO DE 1991. COM SEDE NES PIL NA RUA

C.G.C.IMF 67.I02.02010001-44. REPRESANTADATANGUÁ, N.* 70, N.* NESTE ATO POR

SEU DIRETOR PRESIDNTE ROBERT HENRY SROUR RNE CHEBAN O PRE•NTE

CONVÉNIO•MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇ•QUE * SEGUEM:

CAUSU PRIMEI•

DE OBJETO

TSUTUI OBJETO DESTA CONVÉNIO A TANSFERENCIA * RECURNOS FINANCEIROS

VISANDO CONSTRUCAO *LO MUNICIPIO DE NTE DE CONCRRETO ARMADO SOBREA O.

COM COMPRDOR DE, E LAR•NDE CONFO•EPLANO DE RAMLHO PRNDO PELA

SRHSO E QUE HZ PARA INGMAR DO PREUDENTE

PARÁGRAFO ÚNICO - A SRHSO ERA AUTODAR AS ADEQUACOES TÉCNICAS E

FINANCEIROS QUE VENHAM A SER NESSARIAS DELE QUE NAO ACANHEM ATERACAO

DO OBJET, NEM DETERML ADICIONAL A WARGO DA SRHSO E, AINDA *E QUE

JAM APROVADAS *LA CS.

CAUSU SEGUNDA

OBRICACAO DE SRNS

COMETE A SRHSO:

1 - RETOR AO MUNICIPIO * GUACURUS •O•D•DECOMORBIDADE COM O

FISICO-FINANCEIRO FAZ INTEGRANTE DOCRONOGRAMA QUE PARTE PREGUNTE

II - ACOMPNHAR E FUSIONAR A ECLUO AS OBRAS E •IÇOSOBSTE DO

PRESENTE CONVÉNIO;

III - ANALISAR AS PRCS DE CONUS *S RUS SDOS

IV INDICAR REPRENTANTES QUE URA ENCARADO A FIZACAO E CONSULE

DA EXECUÇÃO- DESTE CVENTO
* C*U* TERCEI•

OBICEA DO MUNICÍP•

MUNICPIOCOM AO *

1 EXECUTAR A OBRA OBJETO (FO PRESENTE CONTINIO CONFORME O MANUAL
-

T•NICODA C*S DE *OR* *O*NI* SERI DADA *,E C* A QOE POR

CONFORME CONTRATO SUPLEMENTAR QUE ENTRE AMBOS SERÁ MURDO NOS PREUOS E NAS

CONDIÇÕES ESTAVELECIDAS SENDO OS MELHORES PADRES DE QUALIDADE E

ECONOMIA;

11 SUBMETER A APROVAÇÃO DA CPOS, ANTECEDÉNCIA NECESSARIACOM A
-

•MAÇÃODA *N, *M T*O QUAIQUER ALS Q* NHAM A *R FEIRA N*

PROPMMAS ESTABLECIDOS
, FIL CAR A DISPSICAO DA S* DA C*S •U•N•ÇÃOREFERNTE

E A
-

ADESENVOLVI-MENTOAPL•AÇÃO DOS RECUR•S, •I•NDOA MAIS AMA FIZACAO DO

DO OBJETIVADO NESTE CONVÉNIO:

IV PROGRAMADEFNIR O(S) NIVELEIS CNS *LA *, COMUNICAN•
- POR

CRI E COM ANTECEDNCIA MIN DE 10 *Z) DIAS A SUA AOBEM

DILIGENCIAR SEJA RCOLHIDA ART ANOTO DE BILIE
COMO PAN QUE A

TÉCN•),CONFORME DETERMINA LEI FEDERAL * 6,496. DE 7 * •EMBRODE
A N.

1977, RETATIVA A DECUPO DAS OBRAS:

V A SRHSO DAS APLICAÇÕES DOS RECURSOS DECORRENTES DESTE
- PRESTAR CONTAS

CONVÉNIO, OBSERANDO O DISPOSTO NOS ** 4.*, 5. * E 6.* DO AIGLO 116 DA LEI

FERBAL N.* 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, SEM PREJUIZO DO ATENDIMENTO AS

NORMAS EMANADAS *LO TRRBUNAL DE CONUS DO SODO

VI HIOTESE DO DA DO OBJETO DO CONVÉNIO
- NA CUSTO EXECUÇÃO SUPER O

VALOR A UR REPASSADO PELA SRHSO ASSEGURAR WM RECURSOS PRÓPRIOS A

MEN•ÇÃODA OBRA

PARTAGRAFO O CELEBRDO *LO MUNICÍPIOÚNICO - CONTATE A *R COM A

C*S DEVE•CONTER, ENTRE AS OBCDS DEM. A DE FFSALIZAPO E APROVAÇ•DO

PROJETO DE FAIZAO DA OBN

. E.A

CAUSU QUARTA

DO VDE

O VALOR DO PRESENTE CONVÉNIO E DE R* ( JDO QUAIS R* (). DE
RA

BILIDADE * SRHSO, CO•NDOAS DESUS P* C* *S RUR ALS NO

O•MENTODO GABINETE DO CRREA UAS MZA A *S*49E -

*41 - CTRCS E O ROSETE DE RE•N•T•DO MUNICIPIO

* I.O OS DECUROS TRANSFERIDOS *LA SRHSO AO MUNICIPIO *O

ADEMIRDOS CON* VINCULADA NCO DO SODO DE *O ULO S.D. ESPAEM NO - OU

NA NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.D. DEVENDO SER APLICADOS, EXCLUSIVAMENTE, NA

ECUARDO DO OBJETE DESTE CONVENIO

* 2.* - OS •LDOSDO CONVÉNIO, ENQUANTO NAO UTLIZADOS *O

REITERAMENTE APLICADOS EM CADETES DE •UPANÇANAS INSTITS CIAIS INDICAS

* TL PREVISÃO DE FOR IAL SUPRIOR MIS. FUNDONO SE A SEU USO OU A UM OU EM

DE APELKACAO FINANCEI DE CUBO PRAZO OU OCADO DE ERODO A*O LASA

TIARAS DA DIVIDA PÚBLICA, QUANDO FILEZAO DOS VERIFCAREM A MESAS EM

MES. OS RENDÍMENTOS AUFERIDOS CONTA CONVÉNIO,PRAZOS MENORES QUE UM NESTA

COMPREENDEI CORRERO MONETRIA E JUROS, DEVE•O SER APLIADOS NA PRÓPRIA

OBRA PREVIS•NESTE TERMO E AO FNAL FEI A DEVIA PRESSÃO DE CONUS

* 3.* OS RECURSOS CONCEDIDOS PELA SRH50 DEVERÃA INTEGALMENTE

EMPREGADOS- REALIZAÇÃO DA OBRA DESCDE CLÁUSU• PRIMEIRASER NAO NDO
NA NA

ADM * A U* IZACA DE QUALQUER VALOR PA* REMUNEßR A ADENISO A *.

* O CUMPR DO D •D•FOSANTEDOS OBRIGARÁ
S*S* NOS

MUNICIPIO4. ' - MENO A RR•IÇÃODO NUME•RIORECEBI•,ACRECIDO DA REMUNERAÇÃO DA

CADERNETA DE PERÍODO, ATE DATA DO EFETIVO DEPÓSITO,
POUPANÇA NO A

* 5.* AS NOTAS OU COMPROVANTES DE DESPESAS SARÃO EMITIDOS EM NOME
-

DO MUNICIPIO, DEVENDO MENCIONAR CONVENO PONTES", SEGUIDO DO

NÚMERO CONSENTE DO PREAMBULO DESTE INSTMMENTO.

* 6. * - OE RECURAIS QUE A SRHSO CONCEDE AO MUNICÍPIO LIMITA-SE AO

VALOR ESTIPULADO NESTE NAO VINCULANDO A SRHSO A QUALQUER OUT GIRACAO

MESMO COMPLEMENTAR OU DESTÌNADA A ATENDER PROGRAMA SEMELHANTE

CAUSU QUINTA

DE ABERRATIO DW RECUNA

OS RECURSOS DE RESONSABILIDADE DA SRHSO SENO REPASSADOS PARCELAD•

MENTE AO MUNICIPIO DE CONFORMIDADE COM O CONOGRAMA FISICOFINANCEIRO

FAZQUE PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE

CAUSU

DO PREZ

0 PRESENTE CONVÊNIO VIBRATI (*, CON•D•DA ASSINATUA STE TEDO

* HAVENDO MOTIVO RELEVANTEPOR INTERESU DOS PARTICIPES, PREGUNTEI.* E O
-

CONVÉNIO PODERÁ SER PRORROGADO ATE O LIMITE LEGAL, MEDIANTE TERMO ADITIVO E

AUTORIZADO DO SENHOR •CRE•ODE RECU•HIDSE ENM E BNS

OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL * 6.5*, DE 22 DE NOVEMBRO DEN.

1989. RESPECTIVAS ALTERACOESE

* Z.* A CONCLUSÃO DAS OBRAS SERÓ ATESTADA ENGENHEIRO DA CPOS,
- MUNICÍPIO POR E

*LO RESPONSÃVEL INDICADO *1O E *LO RESOLUVEL INDICADO *LA

SRHSO, QUANDO DARÁ ENCERRAMENTO DO PRESENTE CONVÉNIO, MEDIANTESE O

TERMO

* *IS DE LIBRADA A POMEI PARCELA, OU A TOLINASSE DOS RUS

MUNIÇIPIO- * * SESSEN=) DIAS DU INICIO A APLICAÇÃO,

3.*

O TERÁ O PRAZO *RA SUA

CAUSU SET MA

DE DENUDE RACHIO DO CONVDRDOE

ESTE CONVÉNIO PODERA QUALQUER TEMPO, DENUNCIADO DESINTERESSEA UR

CONSENSUAL UNILATERAL, MEDIANTE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA,POR ESCRITO,OU NESTE ASO POR

COM ANTECEDIA MÍNIMA * 60 •SENM)DIAS

* I.* - O PRESENTE CONVÉNIO SERÁ RESCINDIDO UNILATERALMENTE PELA SRHSO,

SEM QUE CAIBA AO MUNICÍPIO QUALQUER DIREITO A INDENIZACAO NA ITEU DE

NAO SER OBEDECIDO O * 3. * DA USULA SEXTA ELOU NAO TER HAVIDO EVOLUCAO DAS

OBRAS ELOU SERVIÇOS CONVENIADOS, COMPROVADA ATRAVÉS DO "ATESTADO DE.

ECUARDO FISICA", APÓS DECORRIDO UMM PERIODO DE 90 NOVEN DIAS, DUNE A

VIGÉNCIA DO CONVENIO

* 2.* - 0 DESCUMPRIMENTO DE QUAISQUER OBRIGAÇÕES PREVISTAS NO PRESENTE

CONVÈNIO ENSEJARÁ SUA RESCISÃO, FCANDO O MUNICIPIO IMPEDIDO DE RECEP


